                                 Comissão de Orçamento e Finanças – ATA 37/2025
Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e sete minutos, reuniu-se a Comissão de Orçamentos e Finanças da Câmara Municipal de Arroio do Padre, com a presença dos Vereadores: Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Rafael Einhardt Rutz – (UNIÃO), com a presença do Assessor Jurídico Rogério Teixeira. A reunião foi aberta pelo Presidente da Comissão Vereador Cláudio André Tessmer que anunciou a ORDEM DO DIA para a presente reunião: Leitura da ata anterior 36/2025; Analise e votação dos Projetos de Lei 161 e 162/2025 do Executivo; Analise e votação do Projeto de Lei 04 e 05/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em discussão e votação os seguinte Projeto de Lei: PROJETO DE LEI Nº 161, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 1.361, de 07 de agosto de 2013, incluindo ao art. 5º o § 9º. Foi lido o parecer 161/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 162, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. Altera o Art. 2º da Lei nº 2.133, de 06 de maio de 2020, alterando o valor da gratificação do responsável pelo registro de preços. Foi lido o parecer 162/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Após colocou em discussão e votação os seguintes Projetos de Lei do Legislativo: PROJETO DE LEI Nº 04, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. Reconhece a Língua Pomerana como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Arroio do Padre, institui o ensino voluntário e complementar da Língua Pomerana nas escolas municipais, cria o Dia Municipal da Língua Pomerana e dá outras providências. Foi lido o parecer 04/2025 do assessor jurídico, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. O Presidente colocou o referido Projeto de Lei em discussão e votação, sendo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 05, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. Reconhece oficialmente a Comunidade da Colônia Cerrito, no município de Arroio do Padre, como Patrimônio Histórico-Cultural e dá outras providências. Fica na Comissão, foi chamado o Vereador proponente para dirimir dúvidas do Projeto. Foi encaminhado um convite a diretoria da Comunidade do Cerrito. Nada mais havendo a tratar, de por encerrada a presente reunião as dezoito horas e quarenta e cinco minutos, e para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, será devidamente assinada por mim, Secretário e pelo Presidente.
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